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Alterações no componente Créditos Financeiros
Portaria SAES/MS Nº 7.307, de 25 de junho de 2025

Ampliação dos limites de utilização do crédito tributário

Valor da dívida Teto para quitação 

 R$ <2,5 milhões    80% 

 R$ 2,5–5 milhões  70%

 R$ 5–10 milhões   60% 

 R$ >10 milhões   <50%

Disponível para 
negociação pelo 

ATE

SAES/MS: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da 
Saúde. ATE: Agora Tem Especialistas.



Alterações no componente Créditos Financeiros
Portaria SAES/MS Nº 7.307, de 25 de junho de 2025

Nova distribuição com reserva estratégica 

 20% para procedimentos estratégicos;

 Distribuição regional do restante.

Redução da produção mínima mensal

Hospitais: R$ 50 mil | Não hospitalares: R$ 25 mil

SAES/MS: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da 
Saúde.



Alterações no componente Créditos Financeiros
Portaria SAES/MS Nº 7.307, de 25 de junho de 2025

Inclusão de ações para ampliação de acesso ao TRS (Lei 15.233/2025)

 Assinatura de termo de adesão simplificado por serviços já 

habilitados;

 

 Emissão de CVCF para quitação tributária de até 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor total da dívida por ano.

 

SAES/MS: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da 
Saúde.



3. Minuta de Portaria - Utilização 20% estratégico
PROPOSTA

Objetivo
Regulamenta os critérios para a distribuição da oferta de serviços especializados em saúde 
estratégicos do Programa Agora Tem Especialistas no escopo do Componente Créditos 
Financeiros e do Componente Ressarcimento ao SUS

Principais Premissas

Os serviços especializados estratégicos poderão ser considerados para utilização, no limite de 
até 20% do montante total destinado para a concessão de créditos financeiros e conversão de 
obrigações de ressarcimento

A parcela destinada aos serviços especializados estratégicos de que trata o Art. 2º poderá ser 
utilizada para:
- Oferta de procedimentos regulados pela Central Nacional de Regulação de Alta 

Complexidade (CNRAC), ficando incluídos no rol de serviços estratégicos do Programa Agora 
Tem Especialistas;

- Ampliar o tratamento em Oncologia com a inclusão de procedimentos no rol de serviços 
estratégicos do PATE (a seguir).

Os serviços com possibilidade de realização deverão fazer proposta complementar no 
InvestSUS descrevendo quais e quantos procedimentos poderão ser realizados.



4. Minuta de Portaria – TRS – Lei nº 15.233/2025
PROPOSTA

TRS – CUMPRINDO A LEI 15.233/25

Terapia Renal Substitutiva:
CÓDIGO DESCRIÇÃO

305010018 DIÁLISE PERITONEAL INTERMITENTE DPI (1 SESSÃO POR SEMANA -EXCEPCIONALIDADE)

305010026 DIÁLISE PERITONEAL INTERMITENTE DPI (MÁXIMO 2 SESSÕES POR SEMANA)

305010034 DIÁLISE PERITONEAL P/ PACIENTES RENAIS AGUDOS

305010042 HEMODIÁLISE CONTÍNUA

305010093 HEMODIÁLISE (MÁXIMO 1 SESSÃO POR SEMANA - EXCEPCIONALIDADE)

305010107 HEMODIÁLISE (MÁXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA)

305010115 HEMODIÁLISE EM PACIENTE COM SOROLOGIA POSITIVA PARA HIV E/OU HEPATITE B E/OU HEPATITE C (MÁXIMO 3 
SESSÕES POR SEMANA)

305010123 HEMODIÁLISE EM PACIENTE COM SOROLOGIA POSITIVA PARA HIV E/OU HEPATITE B E/OU HEPATITE C 
(EXCEPCIONALIDADE - MÁXIMO 1 SESSÃO / SEMANA)

305010131 HEMODIÁLISE P/ PACIENTES RENAIS AGUDOS / CRÔNICOS AGUDIZADOS S/ TRATATAMENTO DIALÍTICO INICIADO

305010140 HEMOFILTRAÇÃO

305010158 HEMOFILTRAÇÃO CONTÍNUA

305010166 MANUTENÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTE SUBMETIDO A DPA /DPAC

305010174 TRATAMENTO DE INTERCORRÊNCIA EM PACIENTE RENAL CRÔNICO SOB TRATAMENTO DIALÍTICO ( POR DIA )

305010182 TREINAMENTO DE PACIENTE SUBMETIDO A DIALISE PERITONEAL - DPAC-DPA (9 DIAS)

305010190 ULTRAFILTRAÇÃO

305010204 HEMODIÁLISE PEDIÁTRICA (MÁXIMO 04 SESSÕES POR SEMANA)

305010212 IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE SOB TRATAMENTO DIALÍTICO EM TRÂNSITO



5. NOVA OFERTA NO COMPONENTE AMBULATORIAL

PROPOSTA

Reforça a integração entre diagnóstico e condução terapêutica, promovendo estratificação de 
risco, apoio à decisão clínica e redução de filas na AAE.

A proposta amplia e qualifica o acesso a exames de média e alta complexidade, com definição 
clara de valores e habilitações específicas para os estabelecimentos participantes.

Procedimentos: radiologia, tomografia, ressonância, ultrassonografia, endoscopia, colonoscopia, 
cintilografia e densitometria).

Os procedimentos ADT serão realizadas pelos Componentes Crédito Financeiro e Ressarcimento

Para os componentes Crédito Financeiro e Ressarcimento



Código Procedimento Valor SIGTAP
(R$)

Incremento (%) Valor Final

02.06.01.001- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE R$ 86,76 246% R$

0 300,00

02.06.01.002- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU S/ CONTRASTE R$ 101,10 197% R$

8 300,00

02.06.01.003- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ OU S/ CONTRASTE R$ 86,76 246% R$

6 300,00

02.06.01.004- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULACOES R$ 86,75 246% R$

4 TEMPORO-MANDIBULARES 300,00

02.06.01.005- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO R$ 86,75 246% R$

2 300,00

02.06.01.006- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA R$ 97,44 208% R$

0 300,00

02.06.01.007- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO R$ 97,44 208% R$

9 300,00

02.06.02.001- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR R$ 86,75 246% R$

5 300,00

02.06.02.002- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES (BRACO, R$ 86,75 246% R$

3 ANTEBRACO, MAO, COXA, PERNA, PE) 300,00

02.06.02.003- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX R$ 136,41 120% R$

1 300,00

02.06.03.001- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR R$ 138,63 116% R$

0 300,00

02.06.03.002- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR R$ 86,75 246% R$

9 300,00

02.06.03.003- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR R$ 138,63 116% R$

7 300,00

02.05.01.004- ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS R$ 39,60 153% R$

0 100,00

02.05.01.005- ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO R$ 42,90 133% R$

9 100,00

02.05.02.003- ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR R$ 24,20 313% R$

8 100,00

02.05.02.004- ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL R$ 37,95 164% R$

6 100,00

02.05.02.005- ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO R$ 24,20 313% R$

4 100,00

02.05.02.006- ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO R$ 24,20 313% R$

2 100,00

02.05.02.007- ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL R$ 24,20 313% R$

0 100,00



Código Procedimento Valor SIGTAP
(R$) Incremento (%) Valor Final

02.06.01.001- TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE R$ 86,76 246% R$
0 100,00
02.05.02.008- ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCULAR) R$ 24,20 313% R$
9 100,00
02.05.02.009- ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL R$ 24,20 313% R$
7 100,00
02.05.02.010- ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA ABDOMINAL R$ 24,20 313% R$
0 100,00
02.05.02.011- ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) R$ 24,20 313% R$
9 100,00
02.05.02.012- ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE R$ 24,20 313% R$
7 100,00
02.05.02.013- ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACARDIACA) R$ 24,20 313% R$

5 100,00

02.05.02.014- ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA R$ 24,20 313% R$
3 100,00
02.05.02.015- ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO R$ 39,60 153% R$
1 100,00
02.05.02.016- ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) R$ 24,20 313% R$
0 100,00
02.05.02.017- ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA R$ 24,20 313% R$
8 100,00
02.05.02.018- ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL R$ 24,20 313% R$
6 100,00
02.05.02.022- ELASTOGRAFIA HEPATICA ULTRASSONICA R$ 24,20 313% R$
4 100,00
02.07.01.001- ANGIORESSONANCIA CEREBRAL R$ 268,75 86% R$
3 500,00
02.07.01.002- RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) R$ 268,75 86% R$
1 500,00
02.07.01.003- RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO R$ 268,75 86% R$
0 500,00
02.07.01.004- RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 268,75 86% R$
8 500,00
02.07.01.005- RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA R$ 268,75 86% R$
6 500,00



02.07.01.006-
4

RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO R$ 268,75 86%
R$
500,00

02.07.01.007-
2

RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA R$ 268,75 86%
R$
500,00

02.07.02.001-
9

RESSONANCIA MAGNETICA DE CORACAO / AORTA C/ CINE R$ 361,25 38%
R$
500,00

02.07.02.002-
7

RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) R$ 268,75 86%
R$
500,00

02.07.02.003-
5

RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX R$ 268,75 86%
R$
500,00

02.07.02.006-
0

RESSONANCIA MAGNETICA DA MAMA R$ 268,75 86%
R$
500,00

02.07.03.001-
4

RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR R$ 268,75 86%
R$
500,00

02.07.03.002-
2

RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / ABDOMEN INFERIOR R$ 268,75 86%
R$
500,00

02.07.03.003-
0

RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) R$ 268,75 86%
R$
500,00

02.07.03.004-
9

RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES / COLANGIORESSONANCIA R$ 268,75 86%
R$
500,00

02.07.03.005-
7

RESSONANCIA MAGNETICA MULTIPARAMETRICA DA PROSTATA R$ 268,75 86%
R$
500,00

04.17.01.006-
0

SEDACAO R$ 15,15 890%
R$
150,00

02.09.01.003-7 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA R$ 48,15 415% R$ 200,00

02.09.01.002-9 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) R$ 112,66 420% R$ 480,00

02.04.03.018-8 MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO R$ 45,00 220% R$ 100,00



6. PAINEL DE MONITORAMENTO DA RADIOTERAPIA


